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PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:  PLL N° 005/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  transparência  na  fiscalização  eletrônica  de  velocidade,   proíbe  a
instalação de radares ocultos ou de difícil visualização no Município de Jacareí e dá
outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinat# z27

1-7

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
-          ./:...í  _,:_.--í+'//

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienário _7,7(Relator) rquivar

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário .v-^r-j:j
(Membro) ÉArquivar í,.--•--.:....,

Justificativa..

Câmara MunicipaldeJacareí,    £    de    `\~ih¢Th`iTç~J          de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                          (,*) Arquivada.

PF`AÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


